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Saúde Constitucional: 
Direito e (alguns) Facto(s)

JUSTIÇA, CIÊNCIA&POLÍTICA, COM TEMPERO

GONÇALO S. DE MELLO
BANDEIRA1

N
este mesmo jornal pu-

blicámos em 21/12/18, 

“Manifestações, greves, 
15 de Setembro de 2012 

e Bom Natal!” Ainda estamos 

no Natal, “1.º Domingo depois 
do Dia de Reis”. Dia do Bap-

tismo do Senhor, depois 

da Epifania ou Dia de Reis. 

Além de que uma velha frase 

nos vem à memória, o Natal 
é quando quisermos. Até por-

que, como diz Sérgio Godi-

nho, hoje é o primeiro dia do 
resto das nossas vidas. E sobre 

a “Saúde”, o art. 64.º: “1. To-
dos têm direito à protecção da 
saúde e o dever de a defender e 
promover. / 2. O direito à pro-
tecção da saúde é realizado: / 
a) Através de um serviço nacio-
nal de saúde universal e geral 
e, tendo em conta as condições 
económicas e sociais dos cida-
dãos, tendencialmente gratui-
to; / b) Pela criação de condições 
económicas, sociais, culturais e 
ambientais que garantam, de-
signadamente, a protecção da 
infância, da juventude e da ve-
lhice, e pela melhoria sistemá-
tica das condições de vida e de 
trabalho, bem como pela promo-
ção da cultura física e despor-
tiva, escolar e popular, e ainda 

pelo desenvolvimento da educa-
ção sanitária do povo e de prá-
ticas de vida saudável. / 3. Para 
assegurar o direito à protecção 
da saúde, incumbe prioritaria-
mente ao Estado: / a) Garantir o 
acesso de todos os cidadãos, in-
dependentemente da sua condi-
ção económica, aos cuidados da 
medicina preventiva, curativa 
e de reabilitação;  / b) Garantir 
uma racional e eficiente cober-
tura de todo o país em recursos 
humanos e unidades de saúde;  
/ c) Orientar a sua acção para a 
socialização dos custos dos cui-
dados médicos e medicamen-
tosos; / d) Disciplinar e fisca-
lizar as formas empresariais e 
privadas da medicina, articu-
lando-as com o serviço nacio-
nal de saúde, por forma a asse-
gurar, nas instituições de saúde 

públicas e privadas, adequados 
padrões de eficiência e de qua-
lidade;  / e) Disciplinar e con-
trolar a produção, a distribui-
ção, a comercialização e o uso 
dos produtos químicos, bioló-
gicos e farmacêuticos e outros 
meios de tratamento e diagnós-
tico;  / f) Estabelecer políticas de 
prevenção e tratamento da to-
xicodependência. / 4. O servi-
ço nacional de saúde tem gestão 
descentralizada e participada”. 
Além de direito constitucio-

nal fundamental, é um direi-

to económico, social e cultu-

ral. Vide Canotilho. O direito 

à protecção da saúde é en-

tão: 1.º no sentido negativo, 

pois existe o direito de exi-

gir do Estado ou de tercei-

ros que não façam qualquer 

acto que prejudique a saúde; 

2.º no sentido positivo exis-

te um direito às medidas e 

prestações estaduais que 

objectiva a prevenção das 

doenças e o tratamento de-

las. Por um lado o domínio 

dos direitos de defesa tradi-

cionais, com certas caracte-

rísticas e regime jurídico; e, 

por outro, um real d ireito 

social, assumindo a respec-

tiva configuração constitu-

cional. É um dos floresci-

mentos dos direitos sociais 

que na Constituição se con-

sagram, protegidos e impul-

sionados ou não fosse a “Mãe 

das Leis” um programa a ser 

alcançado. Temos portanto 

os prismas subjectivo e ob-

jectivo-programático. As-

sim, compete aos entes pú-

blicos, a instalação, defesa e 

promoção, v.g., do próprio 

serviço nacional de saúde. 

Sem isto, não haveria reali-

zação dos direitos aqui em 

causa. Não sendo por acaso 

que a própria Constituição 

prevê a eventual inconsti-

tucionalidade por omissão, 

art. 283º, no caso de “se es-
quecer do serviço nacional de 
saúde”. I.e., o SNS é um “ser-

viço público obrigatório 

de activação necessária e 

de existência irreversível”. 

Mas sempre, sempre, pas-

sível de reforma. De acor-

do, aliás, com uma inter-

pretação consentânea com 

o Estado de Direito demo-

crático, social, livre e verda-

deiro: historicidade, teleolo-

gia, literalidade, nos termos 

também, mas não só, do art. 

9.º do Código Civil, o qual é 

uma norma constitucional. 

Acabar com o SNS é acabar 

com a Revolução de Abril. 

Uma greve justa nas suas ra-

zões, necessária, adequada, 

mas desproporcional e des-

respeitadora da intervenção 

mínima, art. 18.º/2 CRP, po-

derá destruir a própria de-

mocracia, servindo de veí-

culo ao neo-fascismo.
 1 Prof. em Direito, ESG/IP-

CA, Membro da CFD/SNESup, 

gsopasdemelobandeira@hot-

mail.com Twitter@gsdmelo-

bandeira Facebook: Gonçalo 

De Mello Bandeira (N.C. Sopas).         


